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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N ® 550/2024

r"*"™! á"'"™'!o Município ^e^ascavel: com sede na: Rua' Paraná n® 5000, na cidade da
Cascavel/PR. inscrlto(a^^Tiô,CNPJ sob^q n® 76.208.867/0001-07. neste ato representado por seu
Prefeito, Leonaldo Paraqhos da Silva, portador da matrícula funcional n® 30.713-2, residente e
domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica. par£^eGlSTRO q.E PREÇOS n® 032/2024, publicada no dia de 26/07/2024, processo
administrativo, n,® 16343/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) -«mpresa(s), indic^da(s) e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classifícação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quar^dade(s)
cotada(s), atendendo as^condições previstas no Edital de licitaçãq. sujeitando-se.as partes às normas
constantesma Lei n® 14.133, dêT®"de abril de 202l7nobécreton.® 18^277# 25 d^ janeiro de 2024,
e em confprmWade corn as disposições a seguir i '

1. DO^WETO
1.1. A prpsente Ata tem ppf^ljjetò o registro de preços para a everjtuai aquisição ép material de
construçãoipara os d versos órgãos da Administração Pública, especific|dos no itó|n 1 do Termo
de Referência,^anexo l) do edital de Licitação n° 032/2024. que é pa^e íntMrante çíe|ta Ata. assim
como as proppstas cujos preços tenham sido registrados, independenlpment^ de^i^hsçriçâo.
2 DO.

2.1.

S PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

.U í J ■o preço»^egl^trado. as especificações do objeto, as quantidades mintfnt ;^máximas de cada

seguem:

CN^P.947 CONSTRUFRIZZO CONSTRUÇÕES LIDA l \ ̂
314/0001-39, Rua Paranaguá. N.° 2997, São Cristóvâl», Cas^MjjPR,

CEP 85.816-250 " | |
Neste ato representada por ELIELTON FRIZZO j Ul

^  construfrizzo@gmaiI.com J
Item Especificação _/' Marca Und Qtde p"^ãIórT

•  'ünlt. f
Total

52 ESPELHO, PARA BEIRAL EM CEDRINHQ
12 CM

-cedrinho, -MT '205. R$,18,99 RS3.892,95

54 ESTACAS EM MADEIRA DE PINUS,;
MEDINDO 1,20 MT X 5 CM X 2 CM. COM
PONTA DE NO MÍNIMO 10 —

^ i PINUS UNp 1.900,„ _R$3:48 R$6.612,00

66 FIXADOR PARA CAL 150 ML' JÜNTALIDER UND 1.055. R$0.89 R$938.95
78 PARAFUSO 4,2X13 PONTA AGULHA PARAFIX % UND 2:805, R$0.07 R$196.35
84 PARAFUSO PARA MADEIRA'4,0X30MM PARAFIX -UND- 3.700, R$0.06 R$222.00
91 PARAFUSO PARA MADEIRA PHILLIPS

6,0X60. INDICADO PARA FIXAÇÕES EM
MADEIRAS E DERIVADOS. PODE SER
UTILIZADO TAMBÉM EM ALVENARIA
COM 0 AUXILIO DE UMA BUCHA..

PARAFIX UND 3.100, R$0.16 R$498.00

93 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U"
C/PARAFUSO 3/4"

ROA UND 345, R$0.55 R$189.75
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RÊBITE alumínio 4,0X16MM CX COM
1.000
TÁBUA PINUS BRUTA 2.5 X 5 CM X 3 MT
TANQUE DE LAVAR ROUPAS DE

CONCRETO REVESTIDO COM AZULEJO

COM BORDA E ESFREGADEIRA INOX 01

BOCA
VISTA PARA PORTA MEDr2.10 X.O.QO^EM
MADEIRA CEDRINHO. (JOGO)
HASTE PARA TELHA; FIBROCIMENTO
COMPLETA V: - ; ^^4 "
CILINDRO MIOLO TAMBOR BIPARTIDO,
PARA.FECHADURA ÒOM .PARAFUSO. E
DUAS CHAVES.
FECHADURA PARA \PORTAS..- DE

CfORRER DE_ METAL, \ COM" .DUAS
CHAVES

FECHADURA IPARA " " PORTAS "" DE
BATER/GIRO Dt METAL, COM DUAS
CHAVES i
FECHADURA iPARAL-^-^ORTAS.-^gjD
BÂTER/GIRO DE DUA§
CHÁVES. PERFIL MEt^lCO A PARTIR
DE 5ÒMM.

PORTA, DE 3 MADEIRA ' INTERNA
CEDRINHO 0.80X2.10 i
HASTE PARA ■ CHUVEIRO ELÉTRICO.
BITOLA: 1/2\ COMPRIMENTO mINIMO DE
300MM. ^ 1
CORDA . MULfiFILÃMENTO TRANÇADA
8MM X 2QM.

ABRAÇAD^IRA AÇO ZINCADO TIPO "U
C/PARAFUSO ri .
ABRAÇADEIRA aço ZINCADO TIPO "U"
C/PARAFÜSO 1.Í/2

Valor Total:'RS 63.562.21 (sessênlaie três mil, quinhentos e sessenta

new fix R$69.90 R$8.597.70

R$1.751.25PNUS R$4.67

R$297.48 R$5.354.64

Cednnho

Z

RS68,00 R$6.596.00

TREFIX

iraia

R$1,68 R$2.755,60

STAM/3F R$15.50 R$3.100.00

R$38,98STAM^ ^ RS3.391.26

RS49.00 i R$5.390.00

R$49.00" lí R$3.430.00

R$Í65©
2

cedrinhb R$7.260.D0

R$308.76

RIOMAR I R$32.00

Lá
R$2.688,00

R$102.40'e$0,64

R$0í78 R$288,60

ais e minte e ümjdéntavos)

3. ÓRGÃtlS GERENCIADOR Ê PARTICIPANTES
> ■

3.1. O órgão gerenciador será^a Secretória Munl^aí de PÍanejarnento e Geltão'^
3.2. Além\do 'gèreiKiadÓr^ são^órgãqs participantes do jegistm_ide preços: S§MA, SEMED,
CORPO DE hÒMBEIROS, SECULT. SEAGRI, SEFIN.SESAU. PROÇÒN. TERRÍTÓRIO CIDADÃO,
SEMEL, SESPPRO. SEPLAG, DEFESA CIVIL. SESD, SESOP, SEAfÒESECOM
4. DA ADESÃO À AtÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

VJ .--A
4.1. Durante a vigência da^ ata/ os órgãos da Admfnistraçãó ̂ Pública municipal que não
participaram do procedimento de ÍRP' poderão aderir à ata de registftí^e preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei 14.133, de 2021; e
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4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos pu à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autori^ção do órgão gerenciador, o órgão nã(^'partícjpante deverá efetivar a
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado,o prazo de vigência da ata.

\  . • "• -• - r* '
4.4. O prsizo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado7a»?fipclonalmente. mediante solicitação do órgão não participanteiaceita; pelo órgão
gerencjadqr, desde que respeitado o limite temporal de_vigência da ata de registro de preçqsã

4.5. /O ̂rgão poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de nãQrparticipanterpára-aqueles itens-para-os-quais^não^enha quantitativo registrado,
observados os féquisitps do Item 4.1.

f- "/ íDos llmlt^sjiara as adesões
4.6. As ̂uisições òu con|trataç5es>dicionaís não poderá excetfer, po| órgão, a Õinquenla por
cento dos qugititattvosídos itens do instrumento convocatório regisírados na ata de registro de preços
para o órgâc^renciadpr e para os órgãos participantes; e ? |

L  ' í ;
otajjdade, ao dobro do

^érencíador e os
ó aderirem à ata

4.7. O qui^ntitàíivo Fdecorrente das adesões não poderá exceder, na
quantitativo de^cada l^m registrado na ata de registro de preços para o
órgãos participantes,- Irudepen^entement© do número de órgãos não pfirticipi
de registro de pr^os. j ^

'''' I s4.8. Para aquisiçâolemer^eqcial de medicamentos e material de consurèo m
órgãos e ent^d^és da|Admif)ístrãção Pública federal, estadual, dístri^l e rr jnicip'
de registro^dé preços gerenciadá pçlo Ministério da Saúde não estará su' '
item 4.7.#^^ '

ij|ta ao'

por

li adesão à ata

previsto no

4.9. A^^são pelo ̂ unicípio à ata de registro de preços de órgão ou ̂ ntldade gereqciadora do
Poder Bíec^yqvFÊderaLpgqeEá-.jeL.„eííÍglda par^Jgg„slq,Xr905fer.êacias voluntárias^não ficando
sujeita ao lir^^e de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa oumrbjeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no^ercado na forma do art. 23 da Lei n® Í4."i 33,"âõ-2021

Vedação a acréscimo de quantitativos \ ' Ã

4.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na'"áta de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO^DE PREÇOS E CADASTRO
RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde
que o detentor haja cumprido satisfatoriamente suas obrigações e acompanhado de pesquisa prévia
comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. Poderá haver a renovação dos quantitativos registrados em conformidade com o art.

23 do Decreto 18.027/2024, até o limite do quantitativo originai e proporcionalmente ao período de
prorrogação da ata.

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e obse^^ará„no. momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de-.crédi^s orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 ,|urri) exercício financeiro. ' Y' / }
5.1.3. Na formaiizáçãb do contrato"ou "do instrumento súbst^td deverà haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentáriós respectivos. '

5.2. Á contratação'^com òs fornecedores registrados' na atâ^^^será/fórmalizada pelp órgão
interessada por intermédio de Ipstrumento contratual, emissão de'notef^de empenho de.èespesa,
autoriJâção.de compra ou^tro ins^mentd"ha&i!Í conforme o art^ 95 da Lei n®'14.133, de 2oál.

5.2.1. 1 d instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá sèr assinádofno prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. ol contratos dlcorre^íés-jo sistema de règisíro de préços'$^erâo ler alteraâq^ observado
o art. 124 daLei n" 14.|33, dftó.

itjvs 4
ndições para

V Se>ão legistridos na ata cs preçoífe os quantitatÍN/^^do a( iudtóàtâí^, devendo ser
possibjlldadtf de o licitante oferecer ou não proposta enr | c^uanòjátivo inferior ao

tes^O dos fornecedores

5.4. Apòs^a homolôgaçãd dá licitação, devéfâo ser observadáSas seguintes
formalizaçâcsdà ata de legistrp de preços:

5.4.1.

observada h possibilidade; de o ücltante oferecer ou não proposta errf qui

máximo prev)sto no Idllal e se obrigar nos limites dela;
Vvr/ f ■

5.4.2. Srefa incluídoba ala. na forma de anexo, o registro
I

5.4.2.Í
g: V3ltarèm cotà^;os bens, as obras ou ós se

adjudícatário, oblervacfá^lãssificação da licffácao: e ̂
corr preçòs^guais aos do

ites ou dos

Mantivérem sua proposta onginal?

5.4.3. ^-^Serâ res^peltad_a,^nas contratac5es^^.ordem..de-classificarão de
fornecedores registrados na ata. ^

5.5. O registro a que se refere o.item.4.4;2-tem.por objetivo saTormação dé càdástro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.Yz|
5.6. Para fins da orderrí de classificação, os Jicitantes ou fornecedores'que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço doadjudlcatário antecederão aqueles que.máhiyerem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de rese^a que se refere o Item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contrata^Õ^€^Iicitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses;

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O preço registrado com indicação dos llcitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o Hcitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sern prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazoí de X çpnvqcaçâo poderá ser prorrogado (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação dojicitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prato,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. ^^S^é^Jstrp.de prçços será assinada por meio de assinatura digital ídispo^bi|izada no
Sistema'de Registro de Preços.X i
5.11. ' Quando o conyo^do não-assinar a ata de registro de^ pVe,ço§ino^ prazo e nas condições
estabelecidos nqfiúiíalpu no aviso de contratação, e observado o disposto np item-5.7, observando o
Item 5.7 eíaubjtens, ficé facultedo à Administração convocar os licitantes remanescentes itío cadastro
de

primeiro

e reservai ̂  ordem de cla^fi^ção, para fazê-io em igual prazo e^nas condições ""propostas pelo
rimelro classificado. \ i i v-/

nos termos

5.12.1. esjemanescentes cujos

5.12. Na ll^ótese d| nent^ro|<jos llcitantes que traía o item 5.4.2.1, aceitar a c^tratação nos
termos do anterior, a AMnistração, observados o valor estimailo e sua even^l atualização

"'' edital. p|derá:p "
I Conyocpr para negociação os demais licitantes ou fornecedo

preços foran\regl|tr|dos sem redução, observada a ordem de classíficaçâb, ̂ m^stas à obtenção
de preço meit^r.yne^smo que acima do preço do adjudicatário; | 1
5.12.2. Açljudlc^r e fi|odr o contrato nas condições ofertadas pelos ll:itaní|s ou fornecedores
remanesc^leS, aludida íí^ordem ciassiflcatória, quando frustrada ai negociação de melhor
condiçã^fy' I

5.13. Aiqxi^ência preçj^^gjstradQS implicar£jX)mpromÍs^^ fomeclmentiyi^condições
estabelecida^, mas nap obrigará a '/âministraçâo a contratar, facultada d realiza^^^e licitação
específica^^pqra a^quisiçl^pretóndida, desde que devidamente justificad^
6, ALTE^ÇÃÒ pU ATyALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em Idecofrêijcla de eventual
redução dos prqi^os praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos beris, dás obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações: "

6*L1. Em caso de força m^ior, caso fortuito ou fato do.príncipe ôu em decorrência de fatos
Imprevisíveis ou previsíveis dexQn|equôncias incalculáve(e:que.invi%bíiizem a execução da ata tal
como pactuada, nos tenríosijJcualínea "d" do Inciso II do caput^cãrt. 124 da Lei n° 14 133 de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a supervenlôncia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no editai ou no aviso de contratação direta de cláusula de

rea]usfônf)ento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação,"podçn'ã'^S'er srp^ído do Interessado, conforme critérios
definidos para a contratação, \ j .1

7. NEGOCIAÇÃO DÈ PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornaf-sè superior ao^^preçó praticado no mercado por
motivo superveniente,-o órgâò gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registraíô, ■ - . \ - , .. - , -

7.I.T. \ CasonaOiaceite reduzir-seu preço aos valores prátjcadoépelo qiercado,o fotpecedor
será liberado do*"cornpromissc^ssumido quanío^ item regislrador^lm^apÜcaçSo cíe|penalidades
administrativas. j \

(■" / ' a "í. ~ . ' " " . Icadastrq;çe reservai na
valores dá mercado.!

r

nãb obt ver ; êxito nas negociações, o".órg

■ .:k

7.1.2. Na hipétese grevista no item anterior, o gerenciàdoí^onvoòará os
"rWo-^^e^classiflcação, para verifiçar^^^eitemjreduzir se^

7.1.3.

adores do

preços aos

gerenciado^ rocederá ao

cancelamèhtô^a atb de
contratação m^.vantajos

egistro de preçoSi adotando asTrTeHfáls cabíveis obtenção de

7.1.4. -Na hipótese de redução do preço registrado, o gerericiadoràcòmúnjcará aos órgãos
que tiverem firmádo contratos decorrentes dá ata de registro dl pre^sl^papi que avaliem a
conveniência e^é oportunidade de diligenciarem negociação, cbr^ vlsta^ à alteração contratual,
observado o dilpostô no art. 124 da Lei n° 14,133, de 2021.

7.2. Na hipótese dele preço de mercado tornar-se superior ao regis
poder cun^rir.4s obngaçops .estabelecidas na . aia, será fábultaçB ao
gerenclatfer ^alteração do ^preço-reglstradOr;i^ediant6-Gomprovápo de
supostamlenté o impossibilite de cumprir o compromisso.

i-7.2.1.

rado é ó.romecedor não
omecédòc;^querer ao

liente que

alteração, aNeste casor^Tõ'mBtedõr^fíbamlnnâfâ; jafífam?fmã"^ o péd
áde do preçodocumentado comprobatõríalbu a planilha ^ custos que dêtfBSl^tre,aJr

registrado èm relação àsbondiçôes inicialmente-pactuadas.'»-^--^»^;^».' •

7.2.2. '^Nâo hipótesU de não comprováçãoíá existência deíãtE'superveniente que inviabilize
o preço registrado, o pedido será Indeferldo^bl® gerenciador e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na,ata. sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 9.1, sem prejuízo das "previstas na Lei n° 14.133, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese debâríceiamento do registro do forr^ciTdor, nos termos do Item anterior,
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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Centro Administrativo José Sllvérío de Oliveira - Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no Item 7.2.1, o órgão gerenciador atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado conU'atos
decorrentes da ata de registro de pr^os sobre ̂  efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de aUeração contratual, otiservadç o disposto no art. 124 da Lei n** 14.133,
de 2021. \ \ . " ? ^

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA/ÁTA DE REGISTRO DE

PREÇOS -

8.1. /As quantidades previstas para os Itens com preços registrado^, nas'^fes^de%aistro de
preços |pqderão ser remanejad|is pelo órgâo'"gerenciador .entr^os órgãos particípaç^ e não
participantes do regiptro de preços. V.- ^ ^ —^

éjamento somente poderá ser feito:

De órg4o Psrê^órgãp^particjpf n||^yn|
De órgão par^^ànté para órgão não ' ' •

i  f
lâo gere^ciadogque tiver estimado as quantidadèsjque pretende »ntratar será
artirlnante parajáfejto do remanejamenlo. M

t-v

8.2.1.

8.3. O

consideradolc

8.4. Na htoóíèse dç remlnejamento de órgão participante para 'órgão nâo^^rtíèipante, serão
observados oa limites previstos no art. 36 do Decreto n® 18.027 de 2024.

8.5. CompatÍ|4:ap órgão gerenciador autorizar o remanejamento|solici^dp;>çpm a redução do
quantitativo iniciã|^nte inforpiado pelo órgão participante, desde que^haja f^ó^^^anuência do órgão
que sofrer reduçfe"dosíquantilàüvo5 informados. : - | t ^
8.6. Na hipótese da com^^énlrallzada, não havendo índicaçáp pelojórgâ
qüantitatÍv^;;dos partiápant^lda pprnpra centralizada, nos-termos ijo Item 8.3,
quantidades pára a exqcuçáo^êscentralizada será por meio do remaneiamenlo.

^' .... ^ ri fc~lii?,_.• 1
Í-. í ; I

dos

ibuição das

9. CANCELAMENTO^O--REGISTRO "-QO • LICITANTE 'VENCEDOR-fieE^ DOS PREÇOS
REGISTRADOS â v f |
9.1. O reg^tro do fornecedor será cáncelado pelò~gerenc]ádor, quando o fornecedor:

9.1.1. for liberado; i3 rJ ■ ^
9.1.2. descumprir as condições da ata de registroTís^e^^^ justificado;

9.1.3. não aceitar^eduzlr ̂ /seu pre^ reglstradoí^^^iipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;-"'

9.1.4. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justincativa razoável;

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração;

9.1.6. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2® do art 29, deste
Decreto; ou

Pregão Eletrônico n> 032/2024
Centro Administrottvo José Silvério de Oliveira - Rua Raraná, SOOO - CEP SS81(K)11
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9.1.7. sofrer sanção prevista nos incisos lli ou IV do capuf do ari. 156 da Lei Federal n®

14.133, de 2021.

9.1.7.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, ppderá o órgão gerenciador poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção ào registro d^preçoSjVedadas contratações derivadas
da ata enquanto perdl|rárem';os efeitos dá sãffçêo; /

9.2. O cancelamento\de fegmlros nas hipóteses previstas no/itefp'^9.1 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do cÕntraâifóride da ampla defesa.

.Ná hipótese de^^cancèlamento do registro -do fornecédtírj o ór^o gerenciador poderá9.3.

convoc iirJps ilcitantes que compõernp.cadastrò de réserva;-observad^a a ordem de classifica^ 10.

9.4. O cancelamento^ dos preços registrados poderá /ser- pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,_ desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

/ se não|iouvelráxl?0 rias negociações, nos termò%' rt. 28 e no
29. do Defcretorlfí 8:027/2024: .

pelo d^urso do prazo de vigência; ^
I  3: '

libelo cahcelamento de todos os preços registrados:"!

to supen/enlente, decorrente caso de força*
J-. iriclás Incalculáveis,

que inviabllizeniVe){ecuçãò obrigações previstas na ata, devidamelftte derçonstrado; e

9.4.1.

9.4.3.

príncipe ou em'decqrrènclà de fatos imprevisíveis ou previsíveis
ior, cas

con

Ito ou fato do

9.4.5.

10. DASPENALiDAbES

raz ies de interesse público, devidamente justificadas.

10.1. C| descumprimento
estabelecidas no edital. V

ará apl :açâo ienalidades

10.1.1. As sãriçõeste^bêm se apiica^^apó integrantes dopadastro d^reserv^rio registro de
preços que.rconvòcadosi-fiâó^íionrarem o compromisso assuhlido injüstificadarfí^e após terem
assinado a'ata.,^.è. -r

10.2. É da corripetência do gerenciador providenciar o registro das penalidades aplicadas previstas
em !el e no instrumento cqfívpcatório (art. 8®. inciso XV, do Decreto n°_18.0.27, de 2024):

É de competÔncílHas ,&retarias ou unidades administra%as participantes zelar pela10.3.

aplicação de eventuais penatidâdés-decorrentes do descumpHrhénttí?
de preços (art. 9®, do inciso IX, do Decreto n® 18.027, de 2024).

pactuado na ata de registro

10.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no Item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fomecedor.

Pregão Eletrônico n® 032/2024
Centro Administrativo José Silvério de Oliveira - Rua Paraná, SOOO - CEP 8581(M)11
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, ̂  presenje Ata fo[, lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que.
depois de lida e achada^ ordqm, v^i assinada .pelas_^)3àrtes^çnc^inhada cópia aos demais
órgãos participantes. C \

Cascavel,PR de 2024.

PARANHOS DA MVA.4M72STSni

SILVA:49872575991 ̂

g -MUNIClPlO DE CASCAVEL
LÉONALDO PARANHOS DA SILVV^

PREFEITO MUNICIPAL

em. A

Documento assinado dieitalmente

EUB.TONnBZZO

Data: 26/09/2034 13:33:31-0300

Verilique em hrtps://validar.ítl.cov.br

ELIELTON FRIZZ

Pregão Eletrônico ns 032/2024
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 550/2024
Pregão Eletrônico N° 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná, n° 5.000, Centro, Cascavel/PR, CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: CONSTRUFRIZZO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 10.947.614/0001-39, Rua Paranaguá, N.°
2997, São Cristóvão, Cascavel/PR, CEP 85.816-250. Neste ato representada por Elielton Frizzo.
OBJETO: Aquisição de material de construção para os diversos órgãos da Administração Pública. Conforme
descrito abaixo:
Item Especificação Marca Und Qtde Valor

Unit.

Total

52 ESPELHO PARA BEIRAL EM CEDRINHO 12 CM cedrinho MT 205, R$18,99 R$3.892,95

54 ESTACAS EM MADEIRA DE PINUS, MEDINDO 1,20 MT X 5 CM
X 2 CM, COM PONTA DE NO MINIMO 10 CM.

PINUS UND 1.900, R$3,48 R$6.612,00

66 FIXADOR PARA CAL 150 ML* JUNTALIDER UND 1.055, R$0,89 R$938,95

78 PARAFUSO 4,2X13 PONTA AGULHA PARAFIX UND 2.805, R$0,07 R$196.35

84 PARAFUSO PARA MADEIRA 4,0X30MM PARAFIX UND 3.700, R$0,06 R$222,00

91 PARAFUSO PARA MADEIRA PHILLIPS 6,0X60. INDICADO
PARA FIXAÇÕES EM MADEIRAS E DERIVADOS. PODE SER
UTILIZADO TAMBÉM EM ALVENARIA COM 0 AUXÍLIO DE
UMA BUCHA..

PARAFIX UND 3.100, R$0,16 R$496.00

93 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U" C/PARAFUSO 3/4" ROA UND 345, R$0,55 R$189,75

110 REBITE ALUMÍNIO 4,0X16MM CX COM 1.000 new fix PCT 123, R$69,90 R$8.597,70

117 TÁBUA PINUS BRUTA 2,5 X 5 CM X 3 MT PINUS UND 375, R$4,67 R$1.751,25

118 TANQUE DE LAVAR ROUPAS DE CONCRETO REVESTIDO

COM AZULEJO COM BORDA E ESFREGADEIRA INOX 01

BOCA

UND 18. R$297,48 R$5.354,64

129 VISTA PARA PORTA MED.2,10 X 0,90 EM MADEIRA
CEDRINHO (JOGO)

cedrinho JG 97. R$68,00 R$6.596.00

131 HASTE PARA TELHA FIBROCIMENTO COMPLETA TREFIX UND 1.660, R$1,66 R$2.755.60

135 CILINDRO MIOLO TAMBOR BIPARTIDO PARA FECHADURA

COM PARAFUSO E DUAS CHAVES.

STAM/3F UND 200, R$15,50 R$3.100,00

140 FECHADURA PARA PORTAS DE CORRER DE METAL, COM
DUAS CHAVES

STAM UND 87, R$38.98 R$3.391,26

141 FECHADURA PARA PORTAS DE BATER/GIRO DE METAL,
COM DUAS CHAVES

STAM UND 110, R$49.00 R$5.390,00

142 FECHADURA PARA PORTAS DE BATER/GIRO DE METAL.
COM DUAS CHAVES. PERFIL METÁLICO A PARTIR DE 50MM.

STAM UND 70, R$49,00 R$3.430.00

156 PORTA DE MADEIRA INTERNA CEDRINHO 0,80X2,10 cedrinho UND 44, R$165.00 R$7.260,00

157 HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO. BITOLA: 1/2".
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 300MM.

SOCCEL UND 62, R$4,98 R$308,76

158 CORDA MULTIFILAMENTO TRANÇADA 8MM X 20M RIOMAR UND 84, R$32.00 R$2.688,00

165 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U" C/PARAFUSO 1" ROA UND 160, R$0,64 R$102,40

170 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U" C/PARAFUSO 1.1/2" ROA UND 370, R$0,78 R$288,60

Valor Total; R$ 63.562,21 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos)

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FIRMADO EM: 26 de setembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Elielton Frizzo
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 555/2024
Pregão Eletrônico N° 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n® 76.208.867/0001-07. com
endereço na Rua Paraná, n° 5.000, Centro, Cascavel/PR. CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.
CONTRATADA: CJC COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS LTDA, CNPJ
40.044.357/0001-96, Avenida Primeiro de Maio. N.° 2221, Sala Térreo, Várzea Grande, Gramado/RS, CEP
95.678-314. Neste ato representada por Cindy Maira Tissot.
OBJETO: Aquisição de material de construção para os diversos órgãos da Administração Pública. Conforme

Item Especificação Marca Und Qtde Valor Unit. Total

50 ESPACADOR DE AZULEJO 4MM SACO COM 100 UND. NIVELACERTO SC 66. R$2,40 R$158,40

65 FITA ASFÂLTICA 0.20MX10M DRYCO UND 121, R$36,45 R$4.410.45

111 REJUNTE COLAFIX KG 215, R$4,72 R$1.014.80

Valor Total- R$ 5.583,65 (cinco mil, quinhentos e oitenta e três reais e sessenta e cinco centavos)

FIRMADO EM: 26 de setembro de 2024.
ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Cindy Maira Tissot

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 550/2024
Pregão Eletrônico N® 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASCAVEL, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.208.867/0001-07, com
endereço na Rua Paraná. n° 5.000, Centro. Cascavel/PR. CEP 85.810-011, neste ato representado por seu
Prefeito Sr. Leonaldo Paranhos da Silva.

CONTRATADA: CONSTRUFRIZZO CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 10.947.614/0001-39, Rua Paranaguá, N.°
2997, São Cristóvão, Cascavel/PR, CEP 85.816-250. Neste ato representada por Elieiton Frizzo.
OBJETO: Aquisição de material de construção para os diversos órgãos da Administração Pública. Conforme

Item Especificação Marca Und Qtde Valor

Unit.

Total

52 ESPELHO PARA BEIRAL EM CEDRINHO 12 CM cedrinho MT 205, R$18,99 R$3.892,95

54 ESTACAS EM MADEIRA DE PINUS, MEDINDO 1,20 MT X 5 CM
X 2 CM. COM PONTA DE NO MÍNIMO 10 CM.

PINUS UND 1.900, R$3,48 R$6.612,00

66 FIXADOR PARA CAL 150 ML" JUNTALIDER UND 1.055, R$0,89 R$938.95

78 PARAFUSO 4,2X13 PONTA AGULHA PARAFIX UND 2.805, R$0.07 R$196,35

84 PARAFUSO PARA MADEIRA 4,0X30MM PARAFIX UND 3.700, R$0,06 R$222,00

91 PARAFUSO PARA MADEIRA PHILLIPS 6,0X60. INDICADO

PARA FIXAÇÕES EM MADEIRAS E DERIVADOS. PODE SER
UTILIZADO TAMBÉM EM ALVENARIA COM 0 AUXÍLIO DE
UMA BUCHA..

PARAFIX UND 3.100, R$0.16 R$496,00

93 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U" C/PARAFUSO 3/4" ROA UND 345, R$0,55 R$189.75

110 REBITE alumínio 4,0X16MM CX COM 1.000 new fix PCT 123, R$69,90 R$8.597.70

117 TÁBUA PINUS BRUTA 2,5 X 5 CM X 3 MT PINUS UND 375, R$4,67 R$1.751,25

118 TANQUE DE LAVAR ROUPAS DE CONCRETO REVESTIDO
COM AZULEJO COM BORDA E ESFREGADEIRA INOX 01
BOCA

UND 18, R$297,48 R$5.354,64

129 VISTA PARA PORTA MED.2,10 X 0,90 EM MADEIRA
CEDRINHO (JOGO)

cedrinho JG 97, R$68.00 R$6.596,00

131 HASTE PARA TELHA FIBROCIMENTO COMPLETA TREFIX UND 1.660, R$1.66 R$2.755,60

135 CILINDRO MIOLO TAMBOR BIPARTIDO PARA FECHADURA

COM PARAFUSO E DUAS CHAVES.

STAM/3F UND 200, R$15,50 R$3.100,00

140 FECHADURA PARA PORTAS DE CORRER DE METAL. COM

DUAS CHAVES

STAM UND 87. R$38,98 R$3.391.26

141 FECHADURA PARA PORTAS DE BATER/GIRO DE METAL.

COM DUAS CHAVES

STAM UND 110, R$49.00 R$5.390,00

142 FECHADURA PARA PORTAS DE BATER/GIRO DE METAL.

COM DUAS CHAVES. PERFIL METÁLICO Á PÁRTIR DE 50MM.
STAM UND 70, R$49,00 R$3.430.00

156 PORTA DE MADEIRA INTERNA CEDRINHO 0,80X2,10 cedrinho UND 44, R$165,00 R$7.260,00

157 HASTE PARA CHUVEIRO ELÉTRICO. BITOLA: 1/2".
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 300MM.

SOCCEL UND 62, R$4,98 R$308.76

158 CORDA MULTIFILAMENTO TRANÇADA 8MM X 20M RIOMAR UND 84. R$32,00 R$2.688,00

165 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U" C/PARÁFUSO 1" ROA UND 160, R$0.64 R$102,40

170 ABRAÇADEIRA AÇO ZINCADO TIPO "U" C/PARAFUSO 1.1/2" ROA 1 UND 370, R$0,78 R$288,60

1 Valor Total: RS 63.562,21 (sessenta e três mil, quinhentos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos)

FIRMADO EM: 26 de setembro de 2024.

ASSINATURA: Leonaldo Paranhos da Silva

Elieiton Frizzo
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